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ASSUNTO

Desenquadramento do Município de Maragogipe-BA da Zona de Produção Principal do Estado da Bahia

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na
Proposta de Ação nº 0963, de 23 de novembro de 2016, no Relatório nº 50/2016/SPG-ANP e no Parecer
nº 712/2016/PF-ANP/PGF/AGU,  resolve:

I) aprovar o desenquadramento do Município de Maragogipe-BA da Zona de Produção Principal (ZPP-
BA), por não se encontrarem em operação, no presente momento, as instalações de apoio à exploração e
produção de petróleo e gás natural responsáveis pelo enquadramento do referido município na ZPP-BA,
retornando-o à condição de Zona de Produção Secundária do Estado da Bahia (ZPS-BA), por ter seu
território atravessado pelo gasoduto de transferência do campo de Manati para a Estação Geofísico
Vandemir Ferreira; e

II) autorizar a Superintendência de Participações Governamentais a comunicar tal desenquadramento ao
IBGE para registro em seus arquivos.
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